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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

PAULO decreta:

Artigo 1o -— Fica proibida a utilização de

madeira , ou produtos derivados, na construção de ur-

nas funerárias no ambito do Estado de São Paulo.

Artigo 2o —- O Poder Executivo, no prazo de

180 (centoe oitenta) dias, mediante decreto, regula-

mentara esta lei, propondo a criação de Grupo de Estu-

do visando a pesquisa de material alternativo na uti

çao de urnas funerarias.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Estudos realizados pela Associação Brasilei

ra das Comunidades Ecológicas - ABRACE, demonstra uma realida-

de estarrecedora: para cada pessoa falecida são consumidas 3

arvores, com mais de 30 anos de vida, na fabricação de uma ur-

na funeraria.

O Brasil possui uma população de aproximada-

mente 150 milhões de pessoas, que devera ser sepultada em um

período maximo de 100 anos. Neste periodo serao abatidas 450

milhoes de arvores, destinadas a enterrar nossos mortos, va-

lendo salientar que a vida vegetal sera sacrificada inutilmen-


